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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 487/2021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor de Contrato da 
Dispensa nº 022511/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2021. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011911/2021 

 
OBJETO: Contratação de serviços médicos para a realização de 01 (uma) cirurgia de crosslinking em 
ambos os olhos e tomografias de coerência das córneas, no paciente Sr. Francisco Douglas Braga 
Davino, referente a despesas hospitalares, materiais e médicas. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
011911/2021, em epígrafe, publicado na Edição nº 1708 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN no 
dia 19 de novembro de 2021, devendo onde SE LÊ:‘‘ A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja, R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)’’ LEIA-SE: ‘‘A motivação se dá pelo 
pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)’’. Respectivamente, 
haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do valor da dispensa. 
    

Itajá/RN, em 25 de novembro de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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